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LrcENÇA nE OpUnaÇÃO - L.O. N', 084t23-01

o INSTITUTO DE pRorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.875de24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Prefeitura Municipal de Japurá.

ENDEREÇo eARA coRREspoxnÊxcra: Av. Amâncio Barbosa, s/n', Centro, Japurá-AM

CNPJ/CPF: 04.505.509/0001-47 IxscnrÇÀoEsuoull:

Fore : (92) 361 1-'1 588 F.rx: (95) 9q4OO-5437

REGrsrRo No IPAAM: 0906.0109 PRocEsso Ne: 0351112023-35

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (caixa de empréstimo)

LocllrzlçÃo oA ArrvrDADE: Estrada do Aeroporto, s/n", Expansâo Urbana, Munrcípio
de Japurá-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

Frrllrolnn: Autorizar a intervenção ambiental para lavra de saibro/laterita (Caixa de
Empréstimo), para obras serviços de engenharia visando a Construção de Pavimento
Rígido na sede do Município de Japurá-AM, em uma área de 0,3299 ha.

PoTENCIALPoLUTDoR/DEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

Pmzo or vlunADE DEsrA Lrcoxçl: 02 ANos.

AtenÇão:
. Esta licença é composta de l7 restrições e/ou condiçôes constaltes no verso! cujo não

cumpriÍnerto/atendimento sujeitârá â sua itrvâlidsçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedâde, dc posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licença dcve permanecer na locâlizâção da atividsde e exposta de forma visível (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.bÍ
twittêr.com/lpaamAMi
instagram.com/@ipaamam
facêbook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 084/23.0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva coricessão da mesma, só terá validade quando

. publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio elehônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, daLei n".3.7E5 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação dà renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, útes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Liceàça estí sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
03sr12023-35;

4. To{a e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ôRus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas.para a localização, atividade e finalidade constante na mesma"
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licênça quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Segegar, acondicionar, armazÊna1 transportaÍ e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em aÍquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLei n.' 5.197167;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existgntes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser rcalizada mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na area de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicaÍ ao IPHAN
e ao IPAAM;

tl. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobeíos por lona. no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 hora:i (de acordo com o disposto na IN/SDS n".
002t2009't;

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoameilto da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

13. Iniciar a arividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (03299 ha), de acordo
com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. conl.mourões devidamente identificados;

14. Apresentü senestmlmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com' PCA/PRAD, contendo: Cronggrama fisico de progÍesso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e'o estágio de recuperação da área,
acompanhado de relatório fotográÍico com ART do técnico responsável pela execução;

15. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, a Declaração de Dispensa de Tírulo Minenírio
expedida pela ANM.

16. Apresentar no pÍazo de 30 dias, o CertiÍicado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF, emitido pelo IBAMA.

I 7. Esta Licença autoriza o transpoÍte da substância acompanhada de cópia da L.O.


